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DECRETO Nº 37/2021 – DE 05 DE OUTUBRO DE 2021. 

DETERMINA LUTO OFICIAL POR TRÊS DIAS, EM RAZÃO 

DO FALECIMENTO DO DOUTOR DARNEI DE SOUZA. 

                     ELDER CÁSSIO DE SOUZA OLIVA, Prefeito Municipal de 
Ipuiuna, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, usando da 
competência privativa que lhe confere o art. 77, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, de 21 de abril de 1990; e... 

                    Considerando os relevantes serviços prestados à comunidade Ipuiunense 
pelo Médico, Doutor Darnei de Souza;  

                   Considerando a grande e lamentável perda que representa para a 
comunidade Ipuiunense, o falecimento do Médico, o Ilustre Senhor DARNEI DE 
SOUZA.  

DECRETA: 

Art. 1º - Luto oficial por três dias, a partir de hoje, pelo falecimento do Ilustríssimo 
Senhor DARNEI DE SOUZA, Médico e Ex-Servidor da Prefeitura Municipal de 
Ipuiuna. 
Parágrafo único – A Bandeira do Município ficará hasteada, a meio-mastro, pelo 
mesmo período. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito José Geraldo Franco”, 05 de outubro de 2021. 
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ELDER CÁSSIO DE SOUZA OLIVA 

Prefeito Municipal 
 
 
PUBLICADO NO ÁTRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUIUNA. 
“Art. 118 da Lei Orgânica do Município de Ipuiuna”. 
E no site: ipuiuna.mg.gov.br  


